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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

RESOLUÇÃO/SEJUSP/MS/Nº 1058 – DE 22 DE AGOSTO DE 2025.  

Altera o 3º da Resolução nº 1023 de 04 de setembro de 2024, 
do Conselho Comunitário de Segurança do Município de Glória 
de Dourados, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar o art. 3º da Resolução nº 1023 de 04 de setembro de 2024, do Conselho Comunitário 
de Segurança do Município de Glória de Dourados, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A Diretoria do Conselho será composta pelos seguintes membros: 
I - José Reni Vaz – Presidente; 
II - Marly Ardaya Fagundes – Vice-presidente; 
III - Pastorinha Pereira dos Santos Silva – 1ª secretária”. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 22 de agosto de 2025. 

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 46, 29 de agosto de 2025

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, Processo de Cancelamento nº 1886/2014 sob o NUP nº 31.177.009-2025.

        R E S O L V E:

        Art. 1º. Cancelar o RG nº 2095767 SEJUSP/MS em nome de IOLANDA AMARILIA DA SILVA;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

       Campo Grande MS, 29 de agosto de 2025. 

Daniel Ferreira de Freitas
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS


